TERMO DE COMPROMISSO
PROGRAMA DE COMPLIANCE PÚBLICO – PCP


A Controladoria-Geral do Estado – CGE, instituída pela Lei Estadual nº 17.257, de 25 de
janeiro de 2011, neste ato representada pelo Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, Senhor XX e a SECRETARIA DE ESTADO XXSE, instituída pela LEI ESTADUAL Nº xx, representada pelo(a) Secretário(a) de Estado da Secretaria de Estado do (a) xx, Senhor (a) XX, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto Estadual nº 10.248/2023, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a implementação do Programa de Compliance Público – PCP no âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DO (A) XX e expressa o comprometimento e o apoio dos dirigentes e demais membros da alta gestão do órgão em relação ao PCP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente ajuste terá vigência por 2 anos, com início a partir da data da assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente Termo de Compromisso poderá ter sua vigência prorrogada, mediante termo aditivo. Sendo por solicitação de qualquer dos partícipes, acompanhada de justificativa, demonstrando o atual estágio da efetiva execução do objeto da pactuação, encaminhada no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CGE

1. Orientar e apoiar a SECRETARIA DE ESTADO DO(A) XX na implementação do PCP;
2. Fornecer capacitação, material de apoio e suporte teórico e metodológico;
3. Aprovar capacitações, materiais de apoio e metodologias complementares propostos;
4. Executar auditorias de monitoramento e auditorias baseadas em riscos;
5. Desenvolver, aprovar e supervisionar as ações destinadas ao cumprimento dos 4 eixos de fomento à ética, transparência, responsabilização e gestão de riscos;
6. Indicar versões atualizadas das normas de que tratam esta cláusula, outros instrumentos de boas práticas técnicas e gerenciais, bem como a aplicação de normas em caráter complementar;
7. Assegurar o sigilo dos dados e das informações obtidas na execução do objeto deste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA XX

1. Adotar conjunto de procedimentos e estruturas destinados a assegurar a conformidade dos atos de gestão com padrões morais e legais;
2. Garantir o alcance dos resultados das políticas públicas e a satisfação dos cidadãos, fomentando a ética, a transparência, a responsabilização e a gestão de riscos, conforme os quatro eixos definidos no Art. 3.º do Decreto 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, e suas alterações;
3. Instituir Comitê Setorial de Compliance Público – PCP, colegiado de caráter deliberativo e permanente, para questões relativas ao PCP, composto obrigatoriamente pelos dirigentes e demais membros da alta gestão do órgão, com competência para coordenar e executar o Programa sob a orientação consultiva da CGE;
4. Utilizar como referência as normas definidas no Art. 8.º do Decreto Estadual nº 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, as versões atualizadas dessas normas, outros instrumentos de boas práticas técnicas e gerenciais, bem como a aplicação de normas em caráter complementar que vierem a ser indicadas pela CGE, conforme disposto no Art. 8º, Parágrafo Único do mencionado Decreto.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

O termo poderá ser alterado de comum acordo entre as partes, desde que a proposta de alteração seja formalizada até 30 (trinta) dias antes do término da vigência do ajuste. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A alteração deverá ser realizada através de Termo Aditivo, cujo extrato será publicado no Diário Oficial do Estado caso alterem o valor do objeto ou ampliem sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento, o controle e a avaliação da execução do Termo de Compromisso serão realizados em conjunto pela CGE/GO e pela SECRETARIA DE ESTADO DO(A) XX.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido pelos partícipes a qualquer tempo, mediante ato devidamente justificado.


CLÁUSULA OITAVA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes deste termo de compromisso, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.


XX XX XX
Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado

XX XX XX 
Secretário (a) de Estado da Secretaria do(a) xx

ANEXO – PLANO DE TRABALHO



	1. DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE/PARTÍCIPE

	ÓRGÃO PROPONENTE: 
Controladoria Geral do Estado - CGE
	CNPJ
XX.

	ENDEREÇO:
Rua 82, nº 400, 3º Andar, Palácio Dr. Pedro Ludovico Teixeira

	BAIRRO:
Setor Sul
	CIDADE/ESTADO
Goiânia/Goiás
	CEP:
74015-908

	E-MAIL
xx
	TELEFONE:
(62) XX

	NOME DO RESPONSÁVEL:
xx
	CPF:
XX

	2. DADOS CADASTRAIS DO PROPOSTO/PARTÍCIPE

	ÓRGÃO PROPOSTO: 
Secretaria de Estado do (a) XX 
	CNPJ
XX

	ENDEREÇO:
xx

	BAIRRO:
xx
	CIDADE/ESTADO
xx
	CEP:
xx

	E-MAIL
xx
	TELEFONE:
(XX) XX

	NOME DO RESPONSÁVEL:
xx
	CPF:
XX

	3 - SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PLANO DE TRABALHO

	OBJETO DA PARCERIA: 
Implementação do Programa de Compliance Público – PCP no âmbito da Secretaria de Estado do (a) xx e expressa o comprometimento e o apoio dos dirigentes e demais membros da alta gestão do órgão em relação ao PCP.
	VIGÊNCIA DA PARCERIA

	
	INÍCIO: Na data de assinatura
	TÉRMINO: 2 anos, a partir da data de assinatura

	DETALHAMENTO DO OBJETO: 

Termo de Compromisso firmado entre a Controladoria-Geral do Estado de Goiás e a Secretaria de Estado do (a) xx, visando a implementação do Programa de Compliance Público – PCP. O presente plano de trabalho delimita as obrigações entre o proponente e o partícipe para execução de ações ligadas aos seguintes eixos: Ética, Transparência, Responsabilização e Gestão de Riscos.

	METAS A SEREM ATINGIDAS:

- Publicação de 2 Portarias, para formalização da estrutura de governança e apoio (Portarias de instituição do Comitê Setorial e do Escritório de Compliance);
- Capacitação e abertura de canal de comunicação para apoio contínuo, pertinente aos 4 eixos do PCP;
- Fomento à participação em cursos da E-GOV (Alta Gestão, Escritório de Compliance, proprietários de riscos, responsáveis por eixos do PCP), consoante regramento anual;
- Estruturar e executar a metodologia de gestão de riscos na pasta;
- Avaliação e feedback da participação do órgão no PCP (podendo haver subdivisão das atividades em regulamentos específicos). 


	JUSTIFICATIVA: 

Em 19 de fevereiro de 2019, foi instituído o Programa de Compliance Público do Poder Executivo do Estado de Goiás (PCP), por meio do Decreto nº 9.406/2019.
O PCP é definido como o conjunto de procedimentos e estruturas destinados a assegurar a conformidade dos atos de gestão com padrões morais e legais, bem como garantir o alcance dos resultados das políticas públicas e a satisfação dos cidadãos. O PCP, cuja participação é obrigatória para os entes da administração direta e indireta, é composto por quatro eixos prioritários: Eixo I - Ética, Eixo II - Transparência, Eixo III - Responsabilização e Eixo IV - Gestão de Riscos.
Com a implementação do PCP, espera-se que o nível de confiança da população e demais atores aumente em relação ao Poder Executivo Estadual, que a gestão de riscos gere, a médio e longo prazos, economia às contas públicas; que seja fomentado um ambiente de trabalho ético e probo, de observância e humanização da atividade correcional e que se eleve o nível de transparência pública. Ressalta-se, ainda, que em termos de capacitação, os servidores da Secretaria xx terão todo o amparo para que seja possível a implementação dos eixos do PCP. 
A competência da CGE, no tocante ao PCP, estão previstas no Art. 5º do Decreto nº 9.406/2019, tendo sido contempladas no tópico abaixo (obrigações).


	4 – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:

DA CGE:

1. Orientar e apoiar a SECRETARIA DE ESTADO DO (A) XX na implementação do PCP;
2. Fornecer capacitação, material de apoio e suporte teórico e metodológico;
3. Aprovar capacitações, materiais de apoio e metodologias complementares propostos;
4. Executar auditorias de monitoramento e auditorias baseadas em riscos;
5. Desenvolver, aprovar e supervisionar as ações destinadas ao cumprimento dos 4 eixos de fomento à ética, transparência, responsabilização e gestão de riscos;
6. Indicar versões atualizadas das normas de que tratam esta cláusula, outros instrumentos de boas práticas técnicas e gerenciais, bem como a aplicação de normas em caráter complementar;
7. Assegurar o sigilo dos dados e das informações obtidas na execução do objeto deste Termo de Compromisso.

DA SECRETARIA XX:

1. Adotar conjunto de procedimentos e estruturas destinados a assegurar a conformidade dos atos de gestão com padrões morais e legais;
2. Garantir o alcance dos resultados das políticas públicas e a satisfação dos cidadãos, fomentando a ética, a transparência, a responsabilização e a gestão de riscos, conforme os quatro eixos definidos no Art. 3.º do Decreto 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, e suas alterações;
3. Instituir Comitê Setorial de Compliance Público – PCP, colegiado de caráter deliberativo e permanente, para questões relativas ao PCP, composto obrigatoriamente pelos dirigentes e demais membros da alta gestão do órgão, com competência para coordenar e executar o Programa sob a orientação consultiva da CGE;
4. Utilizar como referência as normas definidas no Art. 8.º do Decreto Estadual nº 9.406, de 18 de fevereiro de 2019, as versões atualizadas dessas normas, outros instrumentos de boas práticas técnicas e gerenciais, bem como a aplicação de normas em caráter complementar que vierem a ser indicadas pela CGE, conforme disposto no Art. 8º, Parágrafo Único do mencionado Decreto.



	5 – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	Item
	Etapa
	Descrição
	Responsável (is)
	Duração
	Indicador Físico
	Qtde

	
	
	
	
	Início
	Término
	
	

	Etapa 1: Acolhimento, estruturação e definições de consultoria

	1
	Fornecimento dos modelos de Portarias para formalização da estrutura de governança e apoio do PCP
	Fornecer os modelos das Portarias de instituição do Comitê Setorial e do Escritório de Compliance para permitir ajustes e publicação por parte do órgão.
	GEAPCP CGE
	
	
	Modelos fornecidos
	02

	2
	Assinatura das Portarias de instituição do Comitê Setorial e do Escritório de Compliance
	Formalizar a estrutura de governança e apoio ao PCP, no âmbito da pasta
	Alta Gestão Secretaria XX
	
	
	Portarias publicadas
	02

	3
	Capacitação inicial com os eixos do PCP e estabelecimento de canais comunicação
	Apresentação de cada eixo do PCP, para subsidiar os trabalhos e abrir canal de comunicação (para apoio contínuo)
	GEAPCP e responsáveis pelos eixos, no âmbito da CGE
	
	
	Capacita-ções ofertadas
	02 
(míni-mo)

	4
	Definição de estratégia de comunicação e interface com a pasta
	Definir canal de comunicação, ponto focal, para apoio contínuo
	GEAPCP CGE
	
	
	Definição em reunião realizada
	01

	5
	Fomento à participação em cursos E-GOV
	A partir do regramento anual publicado, fomentar capacitações da Alta Gestão, do Escritório de Compliance, dos proprietários de riscos, dos responsáveis por eixos do PCP, conforme o caso.
	GEAPCP CGE
	
	
	Fomento em reunião realizada
	01

	Etapa 2: Implantação da Gestão de Riscos

	6
	Assinatura da Portaria da Política de Gestão de Riscos
	Fornecer modelo de Portaria para permitir ajustes e publicação por parte do órgão.
	Alta Gestão Secretaria XX
	
	
	Portaria publicada
	01

	7
	Definição do Escopo da Gestão de Riscos
	Produto a ser trabalhado, tendo em vista etapas do processo de gestão de riscos da ISO 31000
	Áreas/Alta Gestão Secretaria XX
	
	
	Escopo definido
	*

	8
	Plano de Comunicação e Consulta
	Produto a ser trabalhado, tendo em vista etapas do processo de gestão de riscos da ISO 31000
	Consultoria CGE/Áreas Secretaria XX
	
	
	Plano elaborado
	01

	9
	Documento Escopo, Contexto e Critério
	Produto a ser trabalhado, tendo em vista etapas do processo de gestão de riscos da ISO 31000
	Consultoria CGE/Áreas Secretaria XX
	
	
	Documento elaborado
	01

	10
	Validação de produtos: Plano de Comunicação e Consulta e documento Escopo, Contexto e Critério
	Após trabalho junto às áreas, faz-se necessária validação pelo colegiado.
	Comitê Setorial Secretaria XX
	
	
	Produtos aprovados
	02

	11
	Orientação: Identificação, Análise, Avaliação de Riscos e identificação dos controles (existentes e a implementar)
	Orientação a ser procedida para viabilizar construção da matriz de riscos, consoante a norma ISO 31000.
	Consultoria CGE
	
	
	Orientação realizada
	02

	12
	Preenchimento da Matriz de Riscos
	Na matriz de riscos é possível visualizar, de forma consolidada, informações pertinentes ao processo de gestão de riscos preceituado na ISO 31000. 
	Áreas Secretaria XX e Consultoria CGE
	
	
	Matriz de riscos preenchida
	01

	13
	Validação de produto: Matriz de Riscos
	Após o trabalho com os proprietários de riscos, faz-se necessária validação pelo colegiado.
	Comitê Setorial Secretaria XX
	
	
	Matriz de riscos validada
	01

	14
	Orientação: Plano de ação
	Orientação a ser procedida para viabilizar construção da matriz de riscos, consoante a norma ISO 31000.
	Consultoria CGE
	
	
	Orientação realizada
	01

	15
	Elaboração de planos de ação
	Objetiva evidenciar a etapa “Tratamento de riscos”, prevista na ISO 31000.
	Áreas Secretaria XX e Consultoria CGE
	
	
	Planos de ação elaborados
	*

	16
	Validação de produto: Planos de Ação
	Após o trabalho com os proprietários de riscos, faz-se necessária validação pelo colegiado.
	Comitê Setorial Secretaria XX
	
	
	Planos de ação validados
	*

	17
	Orientação: Relatórios de resultados e gerenciamento de riscos 
	Objetiva evidenciar a etapa “Monitoramento e análise crítica, prevista na ISO 31000.
	Consultoria CGE
	
	
	Orientação realizada
	01

	Etapa 3: Avaliação e feedback

	18
	Avaliação e feedback de participação no PCP
	Ao participar das avaliações anuais do PCP o órgão obterá a feedback do seu desempenho, objetivando melhoria contínua.

	GEAPCP
	
	
	Reunião de feedback realizada
	01




Obs.: * O quantitativo de escopo a ser trabalhado depende do órgão e será definido posteriormente. O quantitativo de planos de ação somente será conhecido na realização da etapa pertinente, não tendo como estimar, no momento.
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